
11 DE!ANEIRO DE 1929

Art. 23. 0 05 regulamentos, quando aprovados pelo
congresso, obrigam tanto como estes estatutos.

Paços do Govêrno da República, 5 de Janeiro de
19:>9. -O Ministro da Instrução Pública, Gustavo Cor
deiro Ramos.

DIrecção Geral do Ensino Primário e Normal.

z.a Repartlçl0

eec...to n.e 16 :S 43

Tendo sido dissolvida l). União do Professorado Prim á
rio Oficial Português, por decreto de 27 de Janeiro de
1928, publicado no Diário do Governo n. o 28. 2.a série,
de 4 de Fevereiro do mesmo ano, no qual se preceitua que
o Govêrno, pelo ·Ministro da Instrução Pública, deverá
arrecadar todos os bens que à referida colectividade
pertenciam, até se providenciar sõbre a sua definitiva
aplicação ;

Considerando que, pOI' despacho de 8 de Fevereiro do
corrente ano, foi encarregado o conselho administrativo
da Inspecção Escolar do 1.0 bairro de Lisboa de trans
fer ir para a posse do Instituto do Professorado Primário
Oficial Português os valores com averbamento que per
teneíam à-associação dissolvida, cobrar o valor em che
que, fazer a liquidação das letras e depositar os fundos
assim liquidados e os já existentes em moeda corrente;

Considerando que, por despacho do 6 de Março último,
foi determinado que os referidos fundos, na importância
de 103.207658, bem como a quantia de 487603, prove
niente do legado deixado ao Instituto do Professorado
Primário Oficial Português pelo cidadão António Simões
Lopes, sejam aplicados à instalação da secção feminina
do mesmo Instituto, da cidade do POrto, a qual ficará
com o encargo do pagamento de sub sídios mensais, na
importância de 666a, estabelecidos pela extinta União
a favor do um estudante cego, de uma professora imo
possibilitada da exercer as suas funções, e da viúva de
um professor primário;

Considerando ainda que, por portaria de 6 de Mar~o

de 1928, publicada no Diário do Govêrno n,? 55, 2.a sé
rie, de 9 do mesmo mês, foi nomeada uma comissão
para tratar da instalação da secção feminina do Instituto
do Professorado Primário Oficial Português, da. cidade
do Pôrto ;

Usando da faculdade qne me confere o n." 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n." 12 :740, de 26 do Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n,o 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi
nistro da Instrução Pública e tendo ouvido a Procura
doria Geral da República:

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Os fundos que pertenciam à União do Pro
fessorado Primário, dissolvida por decreto de 27 de Ja
neíro de 1928, na importância de 103.207658, bem como
a quantia de 487tS03 proveniente do Iegado deixado ao
Instituto do Professorado Primário Oficial Português
pelo cidadão António Simões Lopes, serão entregues à
comissão nomeada pela portaria de 6 de Março de 1928
para tratar da instalação da secção feminina do mesmo
Instituto, da cidade do POrto.

Art. 2. 0 Até que se constitua o conselho administra
tivo da secção feminina do Instituto do Professorado Pri
mário Oficial Português, do Pôrto, fica autorizada a coo
missão instaladora a que se refere o artigo antecedente
a despender a verba necessária para a instalação da. alu
dida secção e a pagar os subsídios mensais estabelecidos
pela colectividade dissolvida, de 1505, 2668 e 2501J, res-
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pectlvamente, a favor do estudante cego José Antunes
Serrão Burguote, aluno do Conservatório Nacional de
Música de Lisboa, da antiga professora Laura Villlça' da
Rocha, em tratamento na Casa de Saúde da. Idanha, e
de Celeste Manaças, viúva do professor António Mana·
ças.

§ único. Constituído o conselho administrativo da see
çJÍo feminina do Instituto no POrto, ficará a seu cargo o
pagamento dos subsídios de que trata o presente artigo,
cessando o que se refere ao estudante José Antune~ Ser
rito Burguete logo que este complete o curso que actual
mente freqüenta.

Art. 3. 0 Fica revogada a legislação em contrário.

O Ministro da Instrução Pública assim o tenha enten
dido e faça executar. Paços do Govêrno da República,
11 de Jaueirode 1929.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO
CARMONA - Gustavo Cordeiro Ramos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
12." Repartição da Direcção Geral

da Contabilidade Pública

Oeoreto n. O 16:344

Tornando-se necessário o refõrço da verba de 75.700,$,
descrita no capítulo ô.o er Direcção Geral dos Serviços
Pecuários», artigo 34.0 erAjudas de custo e despesas de
transportes», do orçamento do Ministério da. Agrtcultura
para. o ano económico de 1927-1928, com a quantia de
24.0008, para. completa Iiquida ção de despesas daquela
natureza, e verificando -se disponibilidades na verba de
48.0008, descrita no mesmo capitulo, artigo 36.0 erRen
das de propriedades» sob a rubrica «Sede da Direcção
Geral;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.? 12:740, de '26 de Novembro de
HJ26, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 É reforçada com a quantia de 24.0008 a
verba de 75.JOO/$, inscrita no capltulo 6. 0 «Direcção Ge
ral dos Serviços Pecuários». artigo 34.0 erAjudas de
custo e despesas de transportes», do orçamento do Mi
nistério da. Agricultura para o ano económico de 1927
1928, anulando-se correspondente quantia na verba de
48.0008, inscrita no mesmo capitulo, artigo 36. 0 er Ren
das de propriedades» sob a rubrica. erSede da Direcção
Geral».

Art. 2.0 Fica revogada. a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fOrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 10 de Janeiro de 1929.-ANTÓKlO ÓS·
CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas
:Mário de Figueiredo-António de Oliveira Salazar-«
Júlio Ernesto de Morais Sarmento-Aníbal de Mesquita
Guimarães- Manuel Carlos Quintão Meireles - Eduardo
Aguiar Bragança - José Bacelar Bebiano- Gustavo
Cordeiro Ramos-Pedro de Castro Pinto Bravo.
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